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PARTE I

 A. C. V. — AGÊNCIA DE CÂMBIOS DE VILAMOURA, L.DA

Balanço n.º 99/2008

Sede: Avenidas Tivoli, Edifício Algamar, 11
Vilamoura, 8125-410 Quarteira
Contribuinte n.º 502905344
Capital social: € 149 640

ANEXO I

Balanço em 30 de Junho de 2006

Antes apuramento resultados 

  
 3000212781 

 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO 
E ANIMAÇÃO CULTURAL, C. R. L.

Despacho n.º 22688/2008
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, estabelece o novo regime 

jurídico dos graus e diplomas, de acordo com o sistema de créditos 
(ECTS) em vigor, nos termos do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
Fevereiro.

Tal regime deve ser plenamente adoptado pelos estabelecimentos de 
ensino até 2010, permitindo -se a sua aplicação a partir do ano lectivo 
2006 -2007, desde que, cumpridos os requisitos legais, os ciclos de es-
tudos adequados sejam objecto de despacho do registo da adequação, 
publicado este na 2.ª série do Diário da República, tudo nos termos do 
n.º 5, do artigo 64.º, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

A Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias é um es-
tabelecimento de interesse público, reconhecido pelo disposto no n.º 1, 
do artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 92/98, de 14 de Abril, gozando de 
autonomia científica, pedagógica e cultural, de acordo com o artigo 7.
º dos seus Estatutos, publicados pelo Aviso n.º 10397/99 (2.ª série), de 
23 de Junho.

Assim:
Considerando o disposto no n.º 6, do Despacho n.º 13.680/2006 (2.ª 

Série), de 29 de Junho, do Director -geral do Ensino Superior;
Nos termos das alíneas a) e g) do artigo 12.º dos Estatutos da Univer-

sidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, publicados pelo Aviso 
n.º 10397/99 (2.ª série), de 23 de Junho,

Manda o Reitor da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecno-
logias que o primeiro ciclo de estudos em Ciências da Educação tenha a 
estrutura curricular e o plano de estudos em anexo ao presente despacho.

29 de Junho de 2006. — O Reitor, Fernando dos Santos Neves.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino:
Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Departamento de Ciências Sociais e Humanas
3 — Curso:
Ciências da Educação
4 — Grau ou diploma:
Licenciatura
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5 — Área científica predominante do curso:
Ciências da Educação
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma:
180 ECTS
7 — Duração normal do curso:
6 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Não se aplica
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma em:
Licenciatura em Ciências da Educação

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . FG 35
Metodologia Científica  . . . . . . . . . . MC 15

 10 — Observações:
O curso está organizado num conjunto de unidades curriculares obriga-

tórias, equivalentes a 120 ECTS e num conjunto de unidades curriculares 
opcionais equivalentes a 60 ECTS.

O curso de ciências da educação propõe aos alunos 60 ECTS opcionais 
em qualquer outra área científica da Universidade ou, em alternativa, 
dois conjuntos distintos de unidades curriculares: um na área de “Gestão 
da Educação e da Formação” e outro na área de “Educação de Infância 
e Ensino Básico do 1.º ciclo” (Quadro 4).

Em cada ano curricular o aluno deverá obter aprovação em 4 unidades 
curriculares optativas de modo a perfazer 20 ECTS.

11 — Plano de estudos:

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Departamento de Ciências Sociais e Humanas

Ciências da Educação

Diploma de Primeiro Ciclo

Ciências da Educação

1.º ano

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . CE 70
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Total  . . . . . . . . . . . . 120 60

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução ao Pensamento Contemporâneo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG S 125 45 (T) 5
Informática e Multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG S 125 15(T)30(TP) 5
Introdução às Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 40(T)10(TC) 5
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP)5(OT) 5
Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG S 125 45(TP) 5
Técnicas de Escrita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP) 5
Introdução às Ciências Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG S 125 45(T) 5
História de Portugal Contemporâneo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG S 125 45(T) 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5 O aluno escolherá uma das três op-

ções definidas de acordo com o 
quadro 4.

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5

 2.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
História da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Sociologia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Filosofia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Teoria e Prática do Currículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Psicologia da Aprendizagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Investigação em Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP)5(OT) 5
Tecnologias e Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG S 125 45(TP) 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5 O aluno escolherá uma das três op-
ções definidas de acordo com o 
quadro 4.

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5

 3.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Psicologia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Educação e Formação de Adultos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Concepção e Monitorização de Projectos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG S 125 45(TP)5 (OT) 5
Educação Comparada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Educação Familiar e Comunitária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Educação, Direitos Humanos e Cidadania. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Observação de Contextos Educativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP)5(OT) 5
Educação à Distância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5 O aluno escolherá uma das três op-

ções definidas de acordo com o 
quadro 4.

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 5

 Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

Diploma de Primeiro Ciclo em Ciências da Educação

Unidades Curriculares Optativas Oferecidas aos Alunos de Ciências da Educação

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Historia das Políticas e Instituições Educativas. . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5 Opção 1:
Unidades Curriculares ofereci-

das pelo curso de Ciências da 
Educação na área de Gestão 
da Educação e da Formação.

Relação Pedagógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Teorias e Práticas Educativas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5 (TC) 5
Administração e Gestão dos Sistemas de Educação e Formação  . . . CE S 125 45(TP)5 (TC) 5
Economia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Teoria e Prática da Inclusão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Desenvolvimento e Contextos Sócio -educativos. . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP)5(TC) 5
Antropologia da Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Gerontologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Metodologia de Animação Sócio -cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Organização e Gestão de Tempos Livres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Dinâmica de Grupos e Gestão de Contextos Educativos. . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
Comunicação e Linguagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP S 125 45(TP) 5 Opção 2:

Unidades Curriculares ofereci-
das pelo Departamento de Ci-
ências Sociais e Humanas na 
área de Educação de Infância 
e Ensino Básico do 1.º ciclo.

Língua e Cultura Portuguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP S 125 45(TP) 5
Matemática I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP) 5
Introdução às Ciências Físico -Naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP) 5
Ecologia e Geografia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP) 5
Educação e Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ED S 125 45(TP)5(PL) 5
Expressões e Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ED S 125 45(TP)5(PL) 5
Língua e Cultura Portuguesa II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP S 125 45(TP) 5
Expressões e Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ED S 125 45(TP)5(PL) 5
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP) 5
Educação e saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC S 125 45(TP) 5
Dinâmica de Grupos e Gestão de Contextos Educativos. . . . . . . . . . CE S 125 45(TP) 5
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 Publique -se.

29 de Junho de 2006. — O Presidente da Direcção, Manuel de Almeida Damásio. 

 Despacho n.º 22689/2008
Nos termos dos artigos 75.º a 80, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 

Março [Regime jurídico dos graus e diplomas], alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a alteração de planos de 
estudos e de outros elementos caracterizadores de um ciclo de estudos 
que não modifiquem os seus objectivos apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
em 2.ª Série do Diário da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual;
Considerando o disposto no Despacho n.º 7138/2008 (2.ª série), de 

11 de Março de 2008, que autoriza o funcionamento do Ciclo de Estu-
dos conducente ao grau de mestre em Educação Especial, exarado pelo 
Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Comunicada a alteração, em 22 de Agosto de 2008, à Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da Escola Superior de Educação Almeida 
Garrett;

Manda a Subdirectora da Escola Superior de Educação Almeida Gar-
rett que, a partir do ano lectivo de 2008/2009, sejam alterados a estrutura 
curricular e o plano de estudos, constantes do «Formulário» (Despacho 
n.º 10 543/2005, de 11 de Maio), referente ao segundo ciclo de estudos 
em Educação Especial, em anexo ao presente despacho.

22 de Agosto de 2008. — A Subdirectora, Maria Manuela de Abreu 
Silvestre.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Educação de 

Almeida Garrett.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
3 — Curso: Educação Especial.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educação  . . . . . . . . . CE 18
Necessidades Educativas Espe-

ciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NEE 72
Total. . . . . . . . . . 90 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 10 — Observações:
Embora as Necessidades Educativas Especiais façam parte da área 

científica das Ciências da Educação, neste mestrado em particular, 
optou -se pela constituição de dois grupos, dada a especificidade do 
domínio científico do saber.

11 — Plano de estudos:

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 60 Opção 3:
A escolher de qualquer área cien-

tifica da Universidade.

4 — Grau ou diploma: mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Necessidades Educativas 

Especiais.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90 ECTS.
7 — Duração normal do curso: três semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

 obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Escola Superior de Educação de Almeida Garrett

Educação Especial

Mestrado

Necessidades Educativas Especiais

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Relação Educativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 168 T: 20; TP: 10 6
Introdução às Ciências Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 168 T: 20; TP: 10 6
Métodos e Técnicas de Investigação Científica. . . . CE Semestral  . . . . . . . . 168 T: 25; TP: 5 6
Perturbações da Comunicação e Sistema Cognitivo NEE Semestral  . . . . . . . . 168 T: 20; TP: 10 6
Gestão das Necessidades Educativas Especiais. . . . NEE Semestral  . . . . . . . . 168 T. 15; TP: 15 6




